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“ALTERA A LEI Nº 897/2008, DE 10 

DE DEZEMBRO DE 2008”. 

 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e 
eu SANCIONO a presente Lei: 

 
 
Art. 1º - Fica incluído o Inciso V no artigo 6º da Lei n° 897/2008, 

que passa a incluir a seguinte redação: 

 
 
“Art. 6º - ...... 

INCISO V – contribuir paralelamente, com a 
prevenção e a redução das ocorrências de DSTs, tais 

como HPV, AIDS, SÍFILIS na adolescência. ” 
 
Art. 2º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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